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EDITAL DE PREGÃ

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Caí/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
do tipo menor preço por item
Municipal nº 4.263/2023, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
 
A sessão virtual do certame será
endereço eletrônico www.pregaobanrisul.com.br
sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/200
A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, nos termos do 
seu art. 48, inciso I.  
 
1. OBJETO 
1.1 Fornecimento de cadernos e agendas personalizadas
Município de São Sebastião do Caí
Referência, parte integrante deste edital.
 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME
2.1 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 
de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema onde deverá informar
seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta u
2.2 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no site: 
2.3 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
2.3.1 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
2.3.2 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o pr
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
2.3.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
2.3.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica;  
2.3.5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da s
2.4 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa d
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a el
necessários; 
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DITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/202
 

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Caí/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 

item, processando-se nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 4.263/2023, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

do certame será realizada no PORTAL DE COMPRAS PREGÃO ONLINE BANRISUL, 
www.pregaobanrisul.com.br, no dia 29 de dezembro 

sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/200
A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, nos termos do 

cadernos e agendas personalizadas para a Secretaria Municipal de Educação do
Município de São Sebastião do Caí, de acordo com as especificações apresentadas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 

E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema onde deverá informar
seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.  
2.2 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no site: www.pregaobanrisul.com.br

É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico
zado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

esentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o pr
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

eter o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
2.4 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a el

 

RS 
www.saosebastiaodocai.rs.gov.br 

25 

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Caí/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 

Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 4.263/2023, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

realizada no PORTAL DE COMPRAS PREGÃO ONLINE BANRISUL, 
 de 2025, às 08h30min, 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, nos termos do 

para a Secretaria Municipal de Educação do 
de acordo com as especificações apresentadas no Termo de 

Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 
de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema onde deverá informar-se a respeito do 
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se previamente no sistema eletrônico 

se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

esentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
eter o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

enha de acesso por interesse próprio. 
2.4 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
a qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
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d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeir
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
de 1976, concorrendo entre si;
g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
h) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria. 
 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
3.1 As propostas deverão ser enviada
horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observado o item 4 deste Edital, e poderão ser 
retirados ou substituídos até a abertura da sessão 
3.2 Após encerrada a etapa de negociação e julgamento das propostas, 
pregoeiro os documentos de habilitação d
para que sejam enviados por meio 
no item 11.1 deste edital. 
3.3 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que tem conhecimento e 
atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no edital, bem como 
demais condições previstas nos campos seguintes, sendo que a fa
licitante às sanções legais. 
 
4. PROPOSTA 
4.1 O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 
do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
4.2 Os licitantes deverão registrar seus preços nos campos disponibilizados na plataforma do sistema 
eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital. 
4.3 Encerrada a etapa de lances e negociação final, o licitante detentor da melhor proposta deverá 
encaminhar via plataforma do sistema eletrônico, 
financeira readequada ao preço final, nos moldes do ANEXO 
4.4 Os licitantes deverão apresentar proposta de 
depois da vírgula. 
4.5 No preço proposto deverão estar incluídas as despesas com custo, transporte, seguro e frete, 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e 
indiretos. 
4.6 O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim co
inseridos durante a sessão pública. 
eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico
da perda de negócios diante da inobservância de qu
desconexão.  
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) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeir
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 
) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

blico do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
As propostas deverão ser enviadas por meio da plataforma do sistema 

horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observado o item 4 deste Edital, e poderão ser 
retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

Após encerrada a etapa de negociação e julgamento das propostas, 
os documentos de habilitação do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar

enviados por meio da plataforma do sistema eletrônico, observa

O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que tem conhecimento e 
atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no edital, bem como 
demais condições previstas nos campos seguintes, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o 

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 
do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

istrar seus preços nos campos disponibilizados na plataforma do sistema 
eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital.  
4.3 Encerrada a etapa de lances e negociação final, o licitante detentor da melhor proposta deverá 

via plataforma do sistema eletrônico, no prazo de até 02 (duas) horas,
financeira readequada ao preço final, nos moldes do ANEXO II – Modelo de Proposta

Os licitantes deverão apresentar proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, utilizando 2 (duas) c

4.5 No preço proposto deverão estar incluídas as despesas com custo, transporte, seguro e frete, 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, 

encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e 

4.6 O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim co
inseridos durante a sessão pública. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
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) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

por afinidade, até o terceiro grau; 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

blico do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

 eletrônico, até a data e 
horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observado o item 4 deste Edital, e poderão ser 

Após encerrada a etapa de negociação e julgamento das propostas, serão solicitados pelo 
classificado em primeiro lugar, 

, observado o prazo previsto 

O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que tem conhecimento e 
atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no edital, bem como 

lsidade da declaração sujeitará o 

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

istrar seus preços nos campos disponibilizados na plataforma do sistema 

4.3 Encerrada a etapa de lances e negociação final, o licitante detentor da melhor proposta deverá 
2 (duas) horas, a proposta 

Modelo de Proposta. 
utilizando 2 (duas) casas 

4.5 No preço proposto deverão estar incluídas as despesas com custo, transporte, seguro e frete, 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, 

encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e 

4.6 O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
, ficando responsável pelo ônus decorrente 

alquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
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5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1 Para fins de habilitação neste
deverá enviar por meio da plataforma do sistema eletrônico os 
procedimento disposto no item 11 deste Edital:
 
5.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
sociedades comerciais, e, no caso de sociedad
de seus administradores; ou registro comercial no caso de empresa individual;
b) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou aut
quando a atividade assim o exigir.
 
5.1.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) comprovante de inscrição no 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
c) prova de regularidade perante a 
proponente; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS
e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.
 
5.1.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO
a) Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária e d
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (licitante), emitida em prazo não superior a 90 
(noventa) dias contados da data d
recuperação judicial participe do certame desde que comprove a capacidade econômica e financeira 
para execução do objeto. 
 
5.1.4 DECLARAÇÕES abaixo, que poderão estar contidas em um único documen
ANEXO III: 
- Que atende aos requisitos de habilitação e tem pleno c
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, respondendo pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei.

- Que para os fins do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Fede
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos. 

- Que não foi declarada inidônea para licita
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

- Que não possui no quadro societário e de empregados servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.
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5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Para fins de habilitação neste pregão, o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

por meio da plataforma do sistema eletrônico os seguintes documentos
procedimento disposto no item 11 deste Edital: 

 
to constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
ou registro comercial no caso de empresa individual;

b) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

erante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS; 
e perante a Justiça do Trabalho. 

5.1.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária e de recuperação judicial e extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (licitante), emitida em prazo não superior a 90 
(noventa) dias contados da data da sua apresentação, porém não há óbice que a empresa em 

icipe do certame desde que comprove a capacidade econômica e financeira 

DECLARAÇÕES abaixo, que poderão estar contidas em um único documen

Que atende aos requisitos de habilitação e tem pleno conhecimento das informações e condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, respondendo pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

Que para os fins do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Fede
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 

Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Que não possui no quadro societário e de empregados servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação. 
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provisoriamente classificado em primeiro lugar 
seguintes documentos, observando o 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
e por ações, acompanhado de documentos de eleição 

ou registro comercial no caso de empresa individual; 
b) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

orização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

 
cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

e recuperação judicial e extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (licitante), emitida em prazo não superior a 90 

a sua apresentação, porém não há óbice que a empresa em 
icipe do certame desde que comprove a capacidade econômica e financeira 

DECLARAÇÕES abaixo, que poderão estar contidas em um único documento, nos moldes do 

onhecimento das informações e condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, respondendo pela veracidade das 

Que para os fins do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 

r ou contratar com a Administração Pública e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Que não possui no quadro societário e de empregados servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
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- Que a proposta financeira compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
entrega das propostas. 

- Que, (EM SE TRATANDO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE), cumpre os 
requisitos legais estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e que no ano
ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

 
5.2 USO DOS BENEFÍCIOS LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006
a) As microempresas, empresas de 
benefícios previstos nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123
campo próprio do sistema eletrônico
categoria(s). A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa 
ou empresa de pequeno porte de utilizar
Complementar nº 123/2006. 

b) A microempresa, empresa de pequeno porte
documentos de regularidade fiscal
condicionada à apresentação 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à convocação para a apresentação dos 
documentos de habilitação, podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo 
prazo.  

c) A microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, deverá apresentar 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista

d) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea “b”, implicará na inabilitação 
do licitante.  
 
5.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) atualização de documentos cuja validad
propostas. 
 
5.4 Na análise dos documentos de habilitação, 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo
 
5.5 Para as certidões que não expressarem o prazo de validade
de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão.
 
6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
6.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 
de sua chave e senha. 
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Que a proposta financeira compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

Que, (EM SE TRATANDO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE), cumpre os 
requisitos legais estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 para a qualificação como 

de pequeno porte, e que no ano-calendário de realização desta licitação, 
ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

USO DOS BENEFÍCIOS LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
mpresas de pequeno porte e cooperativas que pretendem se utilizar dos 

benefícios previstos nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão declarar em 
eletrônico, quando do envio da proposta inicial, que enquadra

categoria(s). A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa 
ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedi
Complementar nº 123/2006.  

empresa de pequeno porte e cooperativa que possuir restrição em qualquer dos 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos neste edital
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à convocação para a apresentação dos 
documentos de habilitação, podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

da Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo 

A microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, deverá apresentar 
de regularidade fiscal e trabalhista, ainda que apresentem alguma restrição. 

d) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea “b”, implicará na inabilitação 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
mentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

da em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaç

5.5 Para as certidões que não expressarem o prazo de validade será considerado como válido 
90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão. 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 
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Que a proposta financeira compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

de conduta vigentes na data de 

Que, (EM SE TRATANDO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE), cumpre os 
requisitos legais estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 para a qualificação como 

calendário de realização desta licitação, 
ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

ooperativas que pretendem se utilizar dos 
2006, deverão declarar em 

, quando do envio da proposta inicial, que enquadra-se nessa(s) 
categoria(s). A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa 

se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei 

que possuir restrição em qualquer dos 
exigidos neste edital, terá sua habilitação 

de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à convocação para a apresentação dos 
documentos de habilitação, podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

da Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo 

A microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, deverá apresentar todos os 
ntem alguma restrição.  

d) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea “b”, implicará na inabilitação 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
 

e tenha expirado após a data de recebimento das 

poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

ficácia para fins de habilitação e classificação. 

considerado como válido o prazo 

No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 
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6.2 O licitante poderá participar da ses
acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 
eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 
2.3.2 deste Edital. 
6.3 A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 
campo próprio do sistema eletrônico.
 
7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
7.2 Serão desclassificadas as propo
a) contiverem vícios insanáveis;
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
7.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada.
7.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando
instrumento convocatório. 
7.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 
7.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autor
7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 
duração da etapa competitiva, 
7.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
7.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
7.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
7.7.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.
7.7.5 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibi
dos licitantes que ela seja demonstrada.
 
8. MODO DE DISPUTA 
8.1 Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, observando as regras constantes no item 7
8.2 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.
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O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 
eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 

A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 
campo próprio do sistema eletrônico. 

ÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
7.2 Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
7.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

lassificada. 
7.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

7.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 
duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
7.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

7.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.
Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada. 

Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
o as regras constantes no item 7. 

competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
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são pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 
eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 

A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
7.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

7.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
se a proposta no que não for conflitante com o 

classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

es das propostas classificadas. 
7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 

7.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

7.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício da 

lidade das propostas ou exigir 

Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
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8.3 A prorrogação automática da 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
se tratar de lances intermediários.
8.4 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública ser
8.5 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
assessorado pela equipe de a
consecução do melhor preço, mediante justi
8.6 No caso de desconexão com o p
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para rec
retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no ce
8.7 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração de 
enquadramento de que trata o item 5.2 deste Edital;
9.2 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº
as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por c
à proposta de menor valor; 
9.3 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 
preço, situação em que será d
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 
pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea 
9.4 O disposto no item 9.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver 
sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº
9.5 Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, 
critérios de desempate, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados
contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 
contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
9.6 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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.3 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
se tratar de lances intermediários. 

.4 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 

equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para rec

regoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurado, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração de 
enquadramento de que trata o item 5.2 deste Edital; 

pate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por c

9.3 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 
preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

ivas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver 
por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

aldade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

istam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

á encerrada automaticamente. 
Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

poio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

regoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, 

rtame, sem prejuízo dos atos realizados.  
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

9.1 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 
123/2006, sendo assegurado, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração de 

123/2006, aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) 

á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

ivas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1 deste 
deste item. 

não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver 

serão utilizados os seguintes 

poderão apresentar nova proposta em ato 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

aldade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

istam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública
desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
10.2 A resposta à contraproposta e o e
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 
sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 
sob pena de desclassificação.
10.3 A pedido da empresa ou por decisão do pregoeiro, o prazo informado poderá ser prorrogado.
10.4 Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração. 
10.5 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagen
 
11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
11.1 Encerrada a etapa de negociação e julgamento
documentos de habilitação de que trata o item 5
classificado em primeiro lugar
meio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação.
11.1.1 A pedido da empresa ou por decisão do pregoeiro, o prazo informado 
11.2 As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 
tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 
Administração, dispensando nova a
11.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
apresentação dos documentos originais não
em relação à integridade do documento digital
11.4 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuraçã
11.5 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.
 
12. RECURSOS 
12.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três
ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré
cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação.
12.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
12.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 12.1, serão 
observadas as seguintes disposições:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recu
habilitação ou inabilitação; 
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) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 
sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 

a de desclassificação. 
A pedido da empresa ou por decisão do pregoeiro, o prazo informado poderá ser prorrogado.

a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

10.5 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  
11.1 Encerrada a etapa de negociação e julgamento das propostas, o pregoeiro 
documentos de habilitação de que trata o item 5 deste edital, do licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar, concedendo prazo de 2 (duas) horas para que sejam enviados por 

sob pena de inabilitação.  
A pedido da empresa ou por decisão do pregoeiro, o prazo informado poderá ser prorrogado.

11.2 As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 
tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 
Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
documentos originais não-digitais, em sede de diligência,
ridade do documento digital. 

11.4 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
11.5 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

se a manifestação da intenção de recurso. 

12.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 

de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
12.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 12.1, serão 
observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
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) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

nvio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 
sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 4.3 deste Edital, 

A pedido da empresa ou por decisão do pregoeiro, o prazo informado poderá ser prorrogado. 
a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

s não previstas no edital. 

, o pregoeiro solicitará os 
do licitante provisoriamente 

concedendo prazo de 2 (duas) horas para que sejam enviados por 

poderá ser prorrogado. 
11.2 As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 
tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

presentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

, em sede de diligência, quando houver dúvida 

11.4 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

11.5 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

12.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 12.1, serão 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
rsais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
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b) a apreciação dar-se-á em fase única.
12.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
12.6 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente
 
13. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável;
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.
 
14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
14.1 Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou para 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções pre
14.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 
aceito pela Administração. 
14.3 A contratação do objeto licitado obedecerá à minuta do contrato, anexa ao edital.
14.4 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor.
14.5 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
14.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 14.4 deste Edital, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos te
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos l
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
14.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 
edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
 
15. EXECUÇÃO DO OBJETO 
15.1 A contratada se obriga 
especificações descritas neste Edital e seus anexos.
15.2 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante da contratante 
especialmente designado. 
15.3 É expressamente vedada a subcontratação 
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á em fase única. 
12.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

erar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

urso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
12.6 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

13. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

o por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
14.1 Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou para 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 

tação do objeto licitado obedecerá à minuta do contrato, anexa ao edital.
14.4 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor. 
14.5 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
14.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 14.4 deste Edital, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos te
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
14.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 
edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

tratada se obriga a prestar os serviços objeto deste certame de acordo com as 
especificações descritas neste Edital e seus anexos. 
15.2 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante da contratante 

expressamente vedada a subcontratação do objeto contratual. 
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12.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
erar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

urso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
12.6 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

14.1 Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou para 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 

vistas neste Edital. 
14.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 

tação do objeto licitado obedecerá à minuta do contrato, anexa ao edital. 
14.4 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

14.5 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
14.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 14.4 deste Edital, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

icitantes remanescentes, atendida a 

14.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
ministração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 
edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

a prestar os serviços objeto deste certame de acordo com as 

15.2 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante da contratante 
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15.4 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua 
Marechal Floriano Peixoto, 426, Centro, São Sebastião do Caí.
 
16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
16.1 O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do 
recebimento da nota fiscal, aprovada pela Secretaria Municipal competente, através de depósito 
bancário em conta corrente de titularidade da Contratada. 
16.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA 
do período, ou outro índice que vier a substituí
juros de 0,5% ao mês, pro rata.
 
17. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
17.1 A despesa correrá nas seguinte
 

4410   
0400   
0404   
12.365.1013.2152 
3.3.3.90.30.000000 
 
441400   
0400   
0404   
12.361.1014.2055 
3.3.3.90.30.000000 
 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1 O licitante ou o contratado
no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo passível da aplicação das seguintes sanções:
a) advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, e não se justificar a impo
penalidade mais grave; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta d
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando do cometimento das infrações administrativas 
previstas nos incisos II a VII do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Admini
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
quando do cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do art. 155 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, b
do  referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na 
alínea c” supra. 
18.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.1 do p
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
18.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumu
previsto no item 18.1 do presente Edital. 
18.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a difer
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua 
Marechal Floriano Peixoto, 426, Centro, São Sebastião do Caí. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do 

recebimento da nota fiscal, aprovada pela Secretaria Municipal competente, através de depósito 
bancário em conta corrente de titularidade da Contratada.  

so no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA 
do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 

pro rata. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS  
seguintes dotações orçamentárias:  

 Código da Despesa 
 Secretaria Municipal de Educação 
 Recursos vinculados 

 Salário Educação – União Educação Infantil 
 Material de Consumo 

 Código da Despesa 
 Secretaria Municipal de Educação 
 Recursos vinculados 

 Salário Educação – União Ensino Fundamental
 Material de Consumo 

. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas 
no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo passível da aplicação das seguintes sanções:
a) advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, e não se justificar a impo

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta d
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando do cometimento das infrações administrativas 
previstas nos incisos II a VII do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Admini
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
quando do cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do art. 155 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II a VII 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na 

18.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.1 do presente Edital poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
18.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto no item 18.1 do presente Edital.  
18.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a difer
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua 

O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do 
recebimento da nota fiscal, aprovada pela Secretaria Municipal competente, através de depósito 

so no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA 
lo, e a Administração compensará a contratada com 

União Ensino Fundamental 

será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas 
no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo passível da aplicação das seguintes sanções: 
a) advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, e não se justificar a imposição de 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando do cometimento das infrações administrativas 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
quando do cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do art. 155 da 

em como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II a VII 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na 

resente Edital poderão ser 

18.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
lada de outras sanções, conforme 

18.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
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18.5 A aplicação das sanções previstas no item 18.1 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
18.6 Na aplicação das sanções previstas, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da 
falta, os efeitos, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas de def
 
19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
19.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 
poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio do sistema
19.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no sítio do 
Sistema Eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br
 
20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 Informações complementares e 
interessados de segunda à quinta
E na sexta-feira das 7h30min às 13h, junto ao Setor de Licitações do Município de São Sebastião do 
Caí, através do telefone (51) 3635
licitacao@saosebastiaodocai.rs.gov.br
20.2 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não compr
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.3 A participação neste Pregão 
seus anexos, bem como das normas administrativas 
20.4 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pel
20.5 Integram o presente edital os seguintes Anexos:
Anexo I – Termo de referência
Anexo II – Modelo de proposta f
Anexo III – Modelo de declaração
Anexo IV – Minuta de ata de registro de preços.
 
20.6 Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião do Caí para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com 
privilegiado que seja. 
 

São Sebastião do Caí,
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18.5 A aplicação das sanções previstas no item 18.1 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

icação das sanções previstas, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da 
falta, os efeitos, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 

las, se admitidas as suas justificativas de defesa. 

. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
pública, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no sítio do 
Sistema Eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br 

Informações complementares e dúvidas referentes a este Edital poderão
interessados de segunda à quinta-feira, no horário das 8h às 11h30min e das 13h15min

30min às 13h, junto ao Setor de Licitações do Município de São Sebastião do 
Caí, através do telefone (51) 3635.2500, ramal 4004, ou ainda no 
licitacao@saosebastiaodocai.rs.gov.br 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

Pregão implicará a plena aceitação aos termos e condições deste
seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

Integram o presente edital os seguintes Anexos: 
Termo de referência; 

de proposta financeira; 
Modelo de declaração; 

e ata de registro de preços. 

eleito o Foro da Comarca de São Sebastião do Caí para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

, 12 de dezembro de 2025. 

João Marcos Duarte Guará 
Prefeito Municipal 
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18.5 A aplicação das sanções previstas no item 18.1 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

icação das sanções previstas, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da 
falta, os efeitos, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 
poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no sítio do 

poderão ser sanadas pelos 
feira, no horário das 8h às 11h30min e das 13h15min às 16h30min, 

30min às 13h, junto ao Setor de Licitações do Município de São Sebastião do 
004, ou ainda no email: 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
ometam o interesse da Administração, o 

implicará a plena aceitação aos termos e condições deste Edital e 

Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

eleito o Foro da Comarca de São Sebastião do Caí para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
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1. DO OBJETO 
Fornecimento de cadernos e agendas personalizadas para a Secretaria Municipal de Educação de São 
Sebastião do Caí, de acordo com as especificações apresentadas no 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A demanda é justificada pela necessidade de fornecer 
estudantes, garantindo a disponibilidade de materiais
e operacionais. Ressalta-se que as diferenças econômico
minimizadas, uma vez que é
completa e essencial para o compartilhamento d

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução mais viável é a contratação de empresa 
para administração municipal
modalidade Pregão na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, por se 
tratar de bens/serviços de natureza co
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XLI, art. 17, § 2º, e 34, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A escolha do critério de julgamento de “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à 
Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas participantes do certame, 
possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente aque
especificações constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres públicos.

Na tabela do item 9 consta a relação de materiais

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

a) Os materiais deverão ser entregues 
completa segurança durante o transporte.

b) As especificações dos itens encontram

c) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Feder
14.133/2021. 

d) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
a) PRAZO DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues de forma 
(dez) dias após o recebimento da nota de empenho. 

b) LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, 
situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, 426, Centro, São Sebastião do Caí.

c) Quando da entrega dos materiais, o Município receberá provisoriamente, para efeito de p
verificação plena de sua conformidade com a especificação do edital.

d) Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
especificações constantes neste 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024 

 

cadernos e agendas personalizadas para a Secretaria Municipal de Educação de São 
de acordo com as especificações apresentadas no presente t

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A demanda é justificada pela necessidade de fornecer recursos adequados aos 

, garantindo a disponibilidade de materiais essenciais para realizar tarefas administrativas
se que as diferenças econômico-sociais dos estudantes 

minimizadas, uma vez que é garantido aos alunos da educação infantil o acesso a uma agenda 
o compartilhamento das informações diárias das escolas

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução mais viável é a contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente 
para administração municipal, por meio de fornecedores habilitados mediante processo licitatório na 
modalidade Pregão na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, por se 
tratar de bens/serviços de natureza comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XLI, art. 17, § 2º, e 34, da Lei Federal nº 14.133/2021.

colha do critério de julgamento de “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à 
Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas participantes do certame, 
possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente aquele de menor, dentro das 
especificações constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres públicos.

Na tabela do item 9 consta a relação de materiais e quantitativos estimados. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte. 

As especificações dos itens encontram-se na tabela do item 9 deste documento.

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Feder

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
a) PRAZO DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues de forma integral

) dias após o recebimento da nota de empenho.  

LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, 
situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, 426, Centro, São Sebastião do Caí. 

Quando da entrega dos materiais, o Município receberá provisoriamente, para efeito de p
plena de sua conformidade com a especificação do edital. 

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
especificações constantes neste documento, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) d
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cadernos e agendas personalizadas para a Secretaria Municipal de Educação de São 
presente termo. 

adequados aos professores e 
essenciais para realizar tarefas administrativas 

dos estudantes também são 
os alunos da educação infantil o acesso a uma agenda 

das escolas.  

materiais de expediente 
, por meio de fornecedores habilitados mediante processo licitatório na 

modalidade Pregão na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, por se 
muns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XLI, art. 17, § 2º, e 34, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

colha do critério de julgamento de “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à 
Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas participantes do certame, 

le de menor, dentro das 
especificações constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres públicos. 

 

acondicionados adequadamente, de forma a permitir 

deste documento. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 

integral, no prazo de até 10 

LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, 
 

Quando da entrega dos materiais, o Município receberá provisoriamente, para efeito de posterior 

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
no prazo de 03 (três) dias 
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úteis, a contar da notificação da
penalidades. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
a) O contrato/ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.
b) As comunicações entre o órgão ou entidade e a c
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo
c) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
d) Após a assinatura do contrato
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
e) A execução do contrato/ata
f) O fiscal do contrato/ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
g) O fiscal do contrato/ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
a) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias da entrega da respectiva nota fiscal, mediante 
aceite dos materiais, a ser conferida pela Secretaria Municipal competente.

b) A forma de pagamento será por meio de crédito em conta bancária, devendo a contratada 
informar banco, agência, operação e número da conta bancária em nome da contratada.
 
8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
a) O fornecedor será selecionado por meio da realização do respectivo processo licitatório, na 
modalidade Pregão, sob a forma eletrônica
PREÇO DO ITEM. 

b) Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos no edital para fins de habilitação, nos termos do
Federal nº 14.133/2021. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Os valores referenciais para 
sendo que a Administração não homologará valor
 
Por se tratar de contratação por sistema de 
adquirir todo o quantitativo licitado.
 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA 
deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
b) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
c) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

de imediato. 
d) Após a assinatura do contrato/ata, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

/ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato.
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
efetuado em até 15 (quinze) dias da entrega da respectiva nota fiscal, mediante 

aceite dos materiais, a ser conferida pela Secretaria Municipal competente. 

b) A forma de pagamento será por meio de crédito em conta bancária, devendo a contratada 
anco, agência, operação e número da conta bancária em nome da contratada.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
a) O fornecedor será selecionado por meio da realização do respectivo processo licitatório, na 
modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

b) Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos no edital para fins de habilitação, nos termos do

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 contratação estão informados nos custos unitários da tabela abaixo, 

não homologará valores superiores a estes. 

contratação por sistema de Registro de Preços, o Município não tem obrigação de 
adquirir todo o quantitativo licitado. 

. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

ontratada devem ser realizadas por escrito 
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

c) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

panhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

efetuado em até 15 (quinze) dias da entrega da respectiva nota fiscal, mediante 

b) A forma de pagamento será por meio de crédito em conta bancária, devendo a contratada 
anco, agência, operação e número da conta bancária em nome da contratada. 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização do respectivo processo licitatório, na 
, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

b) Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos no edital para fins de habilitação, nos termos do art. 62 da Lei 

estão informados nos custos unitários da tabela abaixo, 

Registro de Preços, o Município não tem obrigação de 
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Prevista no orçamento e informada no memorando das Secretarias participantes, anexada ao
processo. 

 
  
 
São Sebastião do Caí, dezembro

Secretaria Municipal de Educação

Item Descrição

01 Agenda escolar infantil, medidas mínimas 15cm x 
20 cm, Miolo em papel offset branco com 
gramatura mínima de 63g/m²
personalizado com arte a ser fornecida pela 
prefeitura, capas duras reforçadas 480gr. Espiral 
wire-o, contendo 240 
da criança a ser fornecido pela prefeitura, termo 
de compromisso, dados pessoais, Calendário 
2026, comunicação pais/escola, aniversários, 
contatos, hinos nacionais, estaduais e municipais 
na contracapa. 

02 Caderno do professor. Capa revestimento: 
40x28cm, 4x0 cores, tinta escala em papel couchê
brilho 150g. Prova de cores Epson. Guarda: 
36,5x24,5cm, sem impressão em papel offset 
120g. Capa dura: 37x25cm, sem impressão em 
capa dura 1.5. Fls.apres: 18x25cm, 4x4 cores, tinta 
escala em papel offset 75g, prova de cores Epson.  
Fls.apres: 18x25cm, 1x1
offset 75g. Fls. Planejamento: 28pgs, 18x25cm, 1 
cor, tinta preta em papel offset 75g. Miolo: 
200pgs, 18x25cm, 1 cor, tinta preta em papel 
offset 75g. Refilado, furado, capa dura. 
Encadernação  wire-o
Planejamento, miolo), intercalado, dobrado (fls. 
Planejamento), com laminação, bopp fosco, nro 
lados 1 (capa revestimento), bolsa de sarja. 

 

 

Rua Mal. Floriano Peixoto, 426 - Centro, São Sebastião do Caí - RS
CEP 95760-000 Fone: (51) 3635-2500   www.saosebastiaodocai.rs.gov.br

Prevista no orçamento e informada no memorando das Secretarias participantes, anexada ao

dezembro de 2025. 
 
 

Secretaria Municipal de Educação 

Descrição Unidade Quantidade
Estimada

Agenda escolar infantil, medidas mínimas 15cm x 
20 cm, Miolo em papel offset branco com 
gramatura mínima de 63g/m², impressão 4x4 
personalizado com arte a ser fornecida pela 
prefeitura, capas duras reforçadas 480gr. Espiral 

 páginas, miolo com diário 
da criança a ser fornecido pela prefeitura, termo 
de compromisso, dados pessoais, Calendário 

comunicação pais/escola, aniversários, 
contatos, hinos nacionais, estaduais e municipais 

unidade 520

Caderno do professor. Capa revestimento: 
40x28cm, 4x0 cores, tinta escala em papel couchê 
brilho 150g. Prova de cores Epson. Guarda: 
36,5x24,5cm, sem impressão em papel offset 
120g. Capa dura: 37x25cm, sem impressão em 
capa dura 1.5. Fls.apres: 18x25cm, 4x4 cores, tinta 
escala em papel offset 75g, prova de cores Epson.  
Fls.apres: 18x25cm, 1x1 cor, tinta preta em papel 
offset 75g. Fls. Planejamento: 28pgs, 18x25cm, 1 
cor, tinta preta em papel offset 75g. Miolo: 
200pgs, 18x25cm, 1 cor, tinta preta em papel 
offset 75g. Refilado, furado, capa dura. 

o ¾’, furado, caderno (fls. 
anejamento, miolo), intercalado, dobrado (fls. 

Planejamento), com laminação, bopp fosco, nro 
lados 1 (capa revestimento), bolsa de sarja.  

unidade 640
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Prevista no orçamento e informada no memorando das Secretarias participantes, anexada ao 

Quantidade 
Estimada 

Valor unitário 
Referencial 

(R$) 
520 R$ 22,87 

640 R$ 29,20 
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ANEXO II 

Apresentamos nossa proposta comercial para fornecimento do objeto 
seguintes condições: 
 
Razão Social: _________________________________________________________________

Endereço: __________________________________________________________________________

CNPJ: _________________________________________ Telefone: ____________________________

E-mail: _____________________________________________________________________

 

Item Descrição

1  
2  

 

 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 Prazo e local de Entrega: conforme previsto no edital.

 Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 
bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, 
impostos, obrigações, entre outros.

 

Nome a assinatura do representante Legal
 

 

(A informação de contato de telefone e endereço de e
aplicativo de mensagens eletrônicas via número de telefone é opcional, porém preferível)
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 
 
 

Apresentamos nossa proposta comercial para fornecimento do objeto deste ato convocatório

Razão Social: _________________________________________________________________

Endereço: __________________________________________________________________________

CNPJ: _________________________________________ Telefone: ____________________________

mail: _____________________________________________________________________

Descrição Unid. 
Quantidade 

estimada 

 
 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  

Prazo e local de Entrega: conforme previsto no edital. 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 
bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, 
impostos, obrigações, entre outros. 

Local e data 
 
 

Nome a assinatura do representante Legal 

(A informação de contato de telefone e endereço de e-mail é obrigatória, a informação de contato de 
aplicativo de mensagens eletrônicas via número de telefone é opcional, porém preferível)
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deste ato convocatório, nas 

Razão Social: _______________________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________________________ 

CNPJ: _________________________________________ Telefone: ____________________________ 

mail: ____________________________________________________________________________ 

Quantidade 
estimada  

Valor 
unitário 

  
  

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, 
bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, 

obrigatória, a informação de contato de 
aplicativo de mensagens eletrônicas via número de telefone é opcional, porém preferível) 
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A empresa _________________
através de seu representante legal
CPF nº ___________________
 
- Que atende aos requisitos de habilitação e tem pleno conhecime
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação
informações prestadas, na forma da lei.
 
- Que para os fins do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, nã
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos. 
 
- Que não foi declarada inidônea para licitar ou c
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
 
- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pesso
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
 
- Que não possui no quadro societário e de empregados servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.
 
- Que a proposta financeira compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
entrega das propostas. 
 
- Que, (EM SE TRATANDO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
legais estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e que no ano
ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

____________________________________________, CNPJ nº _____________
através de seu representante legal, Sr.(a) ___________________________________________
CPF nº _____________________________, vem por meio desta declarar que:

Que atende aos requisitos de habilitação e tem pleno conhecimento das informações e condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, respondendo pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

Que para os fins do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, nã
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 

Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Que não possui no quadro societário e de empregados servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação. 

a proposta financeira compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

EM SE TRATANDO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
legais estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 para a qualificação como 

de pequeno porte, e que no ano-calendário de realização desta licitação, 
ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Local e data 
 
 

Nome a assinatura do representante Legal 
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CNPJ nº ____________________, 
___________________________, 

vem por meio desta declarar que: 

informações e condições 
, respondendo pela veracidade das 

Que para os fins do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 

ontratar com a Administração Pública e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

a com deficiência e para reabilitado da 

Que não possui no quadro societário e de empregados servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

a proposta financeira compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

conduta vigentes na data de 

EM SE TRATANDO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE), cumpre os requisitos 
legais estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 para a qualificação como 

calendário de realização desta licitação, 
ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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Pelo presente instrumento, de um lado o Município de São Sebastião do Caí, inscrito no CNPJ nº 
88.370.879/0001-04, com sede na Rua Mal. Floriano Peixoto, nº 426, São Sebastião do Caí
representado neste ato pelo Prefeito Municipal ____________________, 
CONTRATANTE, e de outro a empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob nº _________, 
estabelecida sito a Rua __________________, na cidade de __________, neste ato representado 
pelo Sr. _________________, inscrito no CPF sob nº __
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, assim como pelas condições da licitação na modalidade Pregão nº _________, 
conforme cláusulas e condições a seguir expressas
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Fornecimento de cadernos e agendas personalizadas para a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de São Sebastião do Caí
Referência, parte integrante dest
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1. O Contrato firmado entrará em vigor a partir da sua assinatura, estendendo
prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado nos termos da legislação.
2.2 O prazo de entrega do objeto 
podendo ser prorrogado, justificadamente, 
Contratada, previstas neste instrumento
2.3 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua 
Marechal Floriano Peixoto, 426, Centro, São Sebastião do Caí.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 A Contratante pagará à Contratada pelo fornecimento 
(________________).  
3.2 O pagamento será efetuado
após o aceite e recebimento da Nota Fiscal/Fatura pela Secretaria solicitante
3.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores
período, ou outro índice que vier a substituí
juros de 0,5% ao mês, pro rata.
3.4 O CNPJ da Contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentaç
apresentada no processo de contratação.
3.5 A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do contrato, a fim de acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento.
3.6 Nenhum pagamento será
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1 O fornecimento será executado de 
preço unitário. 
4.2 A Contratada se obriga a fornecer o objeto de acordo com as especificações descritas neste 
contrato, edital e seus anexos.
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de São Sebastião do Caí, inscrito no CNPJ nº 

04, com sede na Rua Mal. Floriano Peixoto, nº 426, São Sebastião do Caí
representado neste ato pelo Prefeito Municipal ____________________, 
CONTRATANTE, e de outro a empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob nº _________, 
estabelecida sito a Rua __________________, na cidade de __________, neste ato representado 
pelo Sr. _________________, inscrito no CPF sob nº ____________, doravante denominado 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, assim como pelas condições da licitação na modalidade Pregão nº _________, 
conforme cláusulas e condições a seguir expressas:  

DO OBJETO 
cadernos e agendas personalizadas para a Secretaria Municipal de Educação do 

Município de São Sebastião do Caí, de acordo com as especificações apresentadas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1. O Contrato firmado entrará em vigor a partir da sua assinatura, estendendo

podendo ser prorrogado nos termos da legislação.
de entrega do objeto é de 10 (dez) dias, a contar da solicitação de fornecimento

podendo ser prorrogado, justificadamente, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
Contratada, previstas neste instrumento.  

ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua 
Marechal Floriano Peixoto, 426, Centro, São Sebastião do Caí. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
pagará à Contratada pelo fornecimento do item, o valor 

3.2 O pagamento será efetuado através de depósito/transferência bancária, em até 1
após o aceite e recebimento da Nota Fiscal/Fatura pela Secretaria solicitante. 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 
juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

O CNPJ da Contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentaç
apresentada no processo de contratação. 

A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do contrato, a fim de acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento.

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

DA FORMA DE FORNECIMENTO 
4.1 O fornecimento será executado de forma indireta pela Contratada, no regime de empreitada por 

4.2 A Contratada se obriga a fornecer o objeto de acordo com as especificações descritas neste 
contrato, edital e seus anexos. 
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Pelo presente instrumento, de um lado o Município de São Sebastião do Caí, inscrito no CNPJ nº 
04, com sede na Rua Mal. Floriano Peixoto, nº 426, São Sebastião do Caí-RS, 

representado neste ato pelo Prefeito Municipal ____________________, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro a empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob nº _________, 
estabelecida sito a Rua __________________, na cidade de __________, neste ato representado 

__________, doravante denominado 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, assim como pelas condições da licitação na modalidade Pregão nº _________, 

cadernos e agendas personalizadas para a Secretaria Municipal de Educação do 
, de acordo com as especificações apresentadas no Termo de 

 
2.1. O Contrato firmado entrará em vigor a partir da sua assinatura, estendendo-se sua vigência pelo 

podendo ser prorrogado nos termos da legislação. 
solicitação de fornecimento, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 

ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua 

, o valor de R$______ 

através de depósito/transferência bancária, em até 15 (quinze) dias 
.  

serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do 
lo, e a Administração compensará a contratada com 

O CNPJ da Contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 

A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do contrato, a fim de acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento. 

efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

forma indireta pela Contratada, no regime de empreitada por 

4.2 A Contratada se obriga a fornecer o objeto de acordo com as especificações descritas neste 
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4.3 O fornecimento será acompanhado e fiscalizado por
especialmente designado. 
4.4 É expressamente vedada a subcontratação total do fornecimento objeto do Contrato, exceto de 
parte, nos casos expressamente autorizados pela fiscalização.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
5.1 A Contratante, durante a vigência do contrato, compromete
a) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual;
b) Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários ao 
desenvolvimento dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável;  
c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar, por meio de 
comunicação impressa ou eletrônica, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições, f
irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a
regularização. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A Contratada compromete
a) Atender todas as condições descritas no 
b) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do ajuste, 
informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
c) Cumprir a execução dos serviços de acordo com as condições prevista no edital
d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega dos objet
contratados, execução de materiais empregados ou serviços prestados;
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa respons
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;
f) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, bem como 
todas as despesas diretas e indiretas com transporte/frete, seguros, taxas, e quaisquer out
eventualmente incidam sobre a contratação, e que em nenhuma hipótese poderão se
para o Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações previstas no a
Lei Federal nº 14.133/2021, sendo passível da aplicação das seguintes sanções:
a) advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, e não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos
contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando do cometimento das infrações admi
previstas nos incisos II a VII do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
quando do cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do art. 155 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II a VII 
do  referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na 
alínea c” supra. 
7.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” da cláusula 7.1 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” da mesma cláusula.
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4.3 O fornecimento será acompanhado e fiscalizado por representante da Contratante 

4.4 É expressamente vedada a subcontratação total do fornecimento objeto do Contrato, exceto de 
parte, nos casos expressamente autorizados pela fiscalização. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 A Contratante, durante a vigência do contrato, compromete-se a:  

Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual;
Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários ao 

lvimento dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável;  
Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar, por meio de 

comunicação impressa ou eletrônica, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições, f
irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A Contratada compromete-se, além das demais previstas neste Contrato a: 

condições descritas no edital de licitação e contrato; 
Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do ajuste, 

informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
ção dos serviços de acordo com as condições prevista no edital

d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega dos objet
contratados, execução de materiais empregados ou serviços prestados; 

se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa respons
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, bem como 
todas as despesas diretas e indiretas com transporte/frete, seguros, taxas, e quaisquer out
eventualmente incidam sobre a contratação, e que em nenhuma hipótese poderão se

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1 A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações previstas no a
Lei Federal nº 14.133/2021, sendo passível da aplicação das seguintes sanções:
a) advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, e não se justificar a imposição de 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando do cometimento das infrações admi
previstas nos incisos II a VII do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
quando do cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do art. 155 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II a VII 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na 

7.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” da cláusula 7.1 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” da mesma cláusula. 
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representante da Contratante 

4.4 É expressamente vedada a subcontratação total do fornecimento objeto do Contrato, exceto de 

Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual; 
Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários ao 

lvimento dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável;   
Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar, por meio de 

comunicação impressa ou eletrônica, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou 

se, além das demais previstas neste Contrato a:  

Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do ajuste, 
informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;  

ção dos serviços de acordo com as condições prevista no edital; 
d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega dos objetos 

se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, bem como 
todas as despesas diretas e indiretas com transporte/frete, seguros, taxas, e quaisquer outras que 
eventualmente incidam sobre a contratação, e que em nenhuma hipótese poderão ser transferidas 

7.1 A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações previstas no art. 155 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, sendo passível da aplicação das seguintes sanções: 
a) advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, e não se justificar a imposição de 

por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando do cometimento das infrações administrativas 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
anos e máximo de 6 (seis) anos, 

quando do cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do art. 155 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II a VII 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na 

7.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” da cláusula 7.1 poderão ser aplicadas 
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7.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto na cláusula 7.1.  
7.4 Se a multa aplicada e as indenizações 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7.5 A aplicação das sanções previstas na cláus
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
7.6 Na aplicação das sanções previstas, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da 
falta, os efeitos, as peculiaridades do caso c
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas de defesa.
 
CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO 
8.1 O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa à Contratada. A extinção do contrato 
poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial.
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
9.1 Eventuais alterações contratuais reger
14.133/2021. 
9.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
9.3 Ocorrendo as hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei Federal nº 
14.133/2021, será concedido reequilíbrio econ
9.3.1 Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico
dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do fornecimento da documentação 
que o instruiu. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 
10.1 Os preços do objeto deste contrato poderão sofrer reajuste, desde que observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses, contado da data de apresentação da proposta de preços pela 
Contratada, utilizando-se a variação do IPCA/IBGE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11.1 O objeto do presente contrato será recebido:
a) Provisoriamente pela fiscalização, mediante termo, na data da entrega do serviço, não implicando 
em reconhecimento da regularidade do fornecimento ou do servi
b) Definitivamente pela fiscalização, mediante termo, comprovando o atendimento das exigências 
contratuais, em até 10 (dez) dias corridos após a emissão do termo de recebimento provisório;
c) O não cumprimento pela Contratada de todas as condições para
implicará em suspensão do prazo para o pagamento.
11.2 O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a Contratada de eventual responsabilização 
em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

 

 

Rua Mal. Floriano Peixoto, 426 - Centro, São Sebastião do Caí - RS
CEP 95760-000 Fone: (51) 3635-2500   www.saosebastiaodocai.rs.gov.br

ação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.5 A aplicação das sanções previstas na cláusula 7.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6 Na aplicação das sanções previstas, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da 
falta, os efeitos, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 

las, se admitidas as suas justificativas de defesa. 

DA EXTINÇÃO  
8.1 O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa à Contratada. A extinção do contrato 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

or acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

ão judicial. 

DAS ALTERAÇÕES 
9.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei Federal nº 

9.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
ue se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

9.3 Ocorrendo as hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei Federal nº 
14.133/2021, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
9.3.1 Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a Contratante responderá ao pedido 
dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do fornecimento da documentação 

DO REAJUSTE  
10.1 Os preços do objeto deste contrato poderão sofrer reajuste, desde que observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses, contado da data de apresentação da proposta de preços pela 

se a variação do IPCA/IBGE. 

A DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
11.1 O objeto do presente contrato será recebido: 
a) Provisoriamente pela fiscalização, mediante termo, na data da entrega do serviço, não implicando 
em reconhecimento da regularidade do fornecimento ou do serviço; 
b) Definitivamente pela fiscalização, mediante termo, comprovando o atendimento das exigências 
contratuais, em até 10 (dez) dias corridos após a emissão do termo de recebimento provisório;
c) O não cumprimento pela Contratada de todas as condições para o recebimento do objeto 
implicará em suspensão do prazo para o pagamento. 
11.2 O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a Contratada de eventual responsabilização 
em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 
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ação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

ula 7.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

7.6 Na aplicação das sanções previstas, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da 
oncreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 

8.1 O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa à Contratada. A extinção do contrato 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

or acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

ão pela disciplina do art. 124, da Lei Federal nº 

9.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
ue se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

9.3 Ocorrendo as hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei Federal nº 
 

financeiro, a Contratante responderá ao pedido 
dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do fornecimento da documentação 

10.1 Os preços do objeto deste contrato poderão sofrer reajuste, desde que observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses, contado da data de apresentação da proposta de preços pela 

a) Provisoriamente pela fiscalização, mediante termo, na data da entrega do serviço, não implicando 

b) Definitivamente pela fiscalização, mediante termo, comprovando o atendimento das exigências 
contratuais, em até 10 (dez) dias corridos após a emissão do termo de recebimento provisório; 

o recebimento do objeto 

11.2 O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a Contratada de eventual responsabilização 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 
Secretaria competente. 
12.2 Dentre as responsabilidades do fiscal está a
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 
determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
13.1 O presente contrato rege
alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive nos casos omissos, e vincula
se ao processo de pregão nº _________.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -
14.1 As despesas do presente contrato correrão à conta da
 

4410   
0400   
0404   
12.365.1013.2152 
3.3.3.90.30.000000 
 
441400   
0400   
0404   
12.361.1014.2055 
3.3.3.90.30.000000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -
15.1 Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos do presente contrato fica eleito e
convencionado o Foro da Comarca de São Sebastião do Caí, com renuncia a quaisquer outro
mais privilegiados que possam ser.
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma. 
 
São Sebastião do Caí, __ de _________ de 20xx.

 
 
 

__________________________                        
          Contratante
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
12.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

12.2 Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 
determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.

CIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO E DA REGÊNCIA 
13.1 O presente contrato rege-se pelas normas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, suas 
alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive nos casos omissos, e vincula

e pregão nº _________. 

- DO RECURSO FINANCEIRO 
14.1 As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

 Código da Despesa 
 Secretaria Municipal de Educação 
 Recursos vinculados 

 Salário Educação – União Educação Infantil 
 Material de Consumo 

 Código da Despesa 
 Secretaria Municipal de Educação 
 Recursos vinculados 

 Salário Educação – União Ensino Fundamental
 Material de Consumo 

- DO FORO 
15.1 Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos do presente contrato fica eleito e
convencionado o Foro da Comarca de São Sebastião do Caí, com renuncia a quaisquer outro
mais privilegiados que possam ser. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

São Sebastião do Caí, __ de _________ de 20xx. 

__________________________                        ________________________
Contratante                          Contratada
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12.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

necessidade de anotar, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 
determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

se pelas normas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, suas 
alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive nos casos omissos, e vincula-

ões orçamentárias: 

União Ensino Fundamental 

15.1 Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos do presente contrato fica eleito e 
convencionado o Foro da Comarca de São Sebastião do Caí, com renuncia a quaisquer outros por 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

________________________ 
Contratada 


